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PORTARIA Nº 2409 / 2025
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

ACRE, DESEMBARGADOR LAUDIVON NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o art. 361, inciso I, do Regimento
Interno,

 
 
CONSIDERANDO a expedição da Resolução CNJ n.º 510, de 26 de junho de 2023, a

qual regulamenta a criação, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais, respectivamente, da
Comissão Nacional de Soluções Fundiárias e das Comissões Regionais de Soluções Fundiárias, institui
diretrizes para a realização de visitas técnicas nas áreas objeto de litígio possessório e estabelece protocolos
para o tratamento das ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia
coletiva ou de área produtiva de populações vulneráveis;

 
CONSIDERANDO a expedição da Portaria PRESI n.º 1465/2023, que instituiu a

Comissão de Soluções Fundiárias do Poder Judiciário do Estado do Acre;
 
CONSIDERANDO a deliberação proferida nos autos do processo SEI n.º 0011222-

24.2024.8.01.0000,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora Jéssica Campos Almeida Pires para prestar apoio

administrativo ao presidente da Comissão de Soluções Fundiárias do Poder Judiciário do Estado do Acre,
sem prejuízo de suas atribuições funcionais, tampouco acréscimo de qualquer tipo de verba remuneratória
ou indenizatória.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.
 
Publique-se.
 

Desembargador Laudivon Nogueira
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de Oliveira NOGUEIRA ,
Presidente do Tribunal, em 27/05/2025, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 2108377 e o código CRC CD3AA5CC.
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